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PORTARIA 007/2025 

 

O Prof. Dr. Albérico Borges Ferreira da Silva, Diretor Executivo da Fundação de Apoio 

à Física e à Química – FAFQ, no uso de suas atribuições previstas no inciso “c” do artigo 

21 dos Estatutos desta Fundação e; 

Considerando a necessidade de cumprir a Legislação Fiscal vigente; 

RESOLVE : 

1. A partir do dia 01/01/2026 é obrigatória a emissão de Nota Fiscal para autônomos 

que atualmente usam RPA (Recibo de Pagamento de Autônomo), utilizando o 

sistema nacional da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NF-S-e) através do sitio 

eletrônico https://www.gov.br/nfse/pt-br, como parte da transição para o novo 

padrão nacional, o qual é gratuito. 

2. As Notas Fiscais não poderão ser emitidas para esta Fundação no período 

entre o dia 20 e o 31 de cada mês, sob pena de não serem processadas pelo 

nosso Sistema Contábil e consequentemente, não serão pagas. 

3. Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

4. Revogam-se as disposições em contrário. 

5. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

São Carlos, 27 de novembro de 2.025 

 

 

 

Prof. Dr. Albérico Borges Ferreira da Silva  

Diretor Executivo 
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